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O Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSul Campus Sapucaia do Sul torna pública a

abertura de inscrições para a presente chamada e convida os interessados para

apresentarem propostas nos termos aqui estabelecidos, atendendo à necessidade de

interesse público conforme segue:

 

1. OBJETIVO

O câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense lança a presente

Chamada Pública com o objetivo apoiar a estruturação física do Laboratório de Artes

Visuais (LAV), qualificando  às demandas de ensino, pesquisa e extensão em arte no

Câmpus, abrangendo cerca de 350 estudantes em formação por ano, além de membros da

comunidade acadêmica em geral.

 

2. OBJETO

O objetivo do presente edital consiste na inscrição de pessoas jurídicas para doação de

materiais e/ou equipamentos conforme  indicado no item 2.1 - Quadro de Descrição de

Necessidades do LAV, a fim de fazerem parte da estrutura física do Laboratório de Artes

Visuais do IFSul Câmpus Sapucaia do Sul.

 

2.1 Quadro de Descrição de necessidades do LAV:

 

ITEM DESCRIÇÃO Objetivo

1 40 Banquetas altas

com encosto,

estofadas. Cor:

preta ou coloridas.

Acomodar confortavelmente

estudantes e usuários do LAV,

durante as práticas que serão

executadas no mesmo. É preciso

que sejam banquetas altas, para

melhor conforto nas mesas do LAV,

que tem altura de 90 cm.



2 3 Galões 18 litros

tinta fosca ou

acetinada para

pintura interna – Cor

Cinza Claro ou

médio (a definir com

doador/a)

Pintura das paredes do LAV,  a fim

de melhorar a qualidade visual do

mesmo e organizar visualmente o

ambiente, para as práticas de

ensino, pesquisa e extensão em arte

que irão ocorrer no mesmo.

3 1 Lata 800g tinta

lousa acetinada –

Cor Preto

Pintura de uma parte da parede do

LAV para a criação de um espaço de

informações.

4 2 Cortinas

horizontais (modelo

a definir com

doador/a) Medidas:

2,5m x 3m cada,

com instalação

incluída.

Organização do ambiente,

proporcionando a claridade e

escuridão necessárias para a

realização das aulas e práticas no

LAV.

5 4m2 de azulejo para

ambiente interno

(cor e formato a

definir com doador)

Compor a parede acima de dois

balcões pia que serão instalados no

LAV, criando uma área molhada, que

proteja as paredes e as cortinas.

6 1 Painel em vidro,

com adesivagem

das marcas dos

doadores dos

materiais e

equipamentos para

o LAV. Colorido.

Tamanho: 50 cm x

70 cm,

aproximadamente (a

definir com o

doador), com

instalação incluída.

O painel em vidro visa expor as

marcas/nomes das empresas

doadoras dos materiais ou

equipamentos que são objeto desta

chamada pública. Deverá ser

instalado em parede interna do LAV

(a definir posteriormente), com as

marcas ou nomes das empresas,

assim como a marca da empresa

doadora do painel, para que fique

registrado e exposto pelo prazo

mínimo de 5 anos.

 

3. CONTRAPARTIDAS



3.1 As organizações (pessoas jurídicas) doadoras terão sua marca exposta em painel de

vidro, na parede interna do LAV por pelo menos 24 meses, ligando suas marcas a essa

chamada pública como apoiadoras do ensino, pesquisa e extensão em arte no IFSul

Câmpus Sapucaia do Sul.

3.2 Poderão participar de evento interno de inauguração do LAV em data a ser definida,

trazendo banner ou painel e podendo fazer uma breve fala sobre a empresa.

3.3 Poderão, se houver interesse, participar do desenvolvimento de algum projeto de ensino,

pesquisa ou extensão a ser desenvolvido no LAV, a partir de organização prévia com a

coordenação do espaço, desde que não sejam feridos nenhum princípio legal ou

administrativo.

4. INSCRIÇÕES

4.1 Período das inscrições: Ficará aberto por 120 dias após o lançamento deste edital.

4.2 As inscrições deverão ser formalizadas a partir de envio de manifestação de interesse de

doação enviadas para o e-mail carlaamaral@ifsul.edu.br, a partir do qual se iniciarão as

tratativas para a realização da doação.

4.3 No ato da inscrição, candidatas/os deverão se identificar e apresentar as seguintes

informações e documentos:

a. Cópia RG do responsável pela organização;

b. Cópia CPF do responsável pela organização (se não estiver inclusa no RG);

c. Cópia CNPJ da organização;

d. Negativa de débitos junto ao Poder Público Federal;

e. Nome e contatos da pessoa que fará as tratativas pela organização.

4.4 No ato da inscrição, a organização deverá identificar qual ou quais os itens que gostaria

de doar e dar o maior número de informações possíveis sobre o item a ser disponibilizado.

4.5 Tornam-se sem nenhum efeito a inscrição, se a empresa interessada não disponibilizar

os documentos e contatos solicitados.

4.6 Caso não ocorram às inscrições no período previsto no item 4.1 deste Edital, um novo

prazo poderá será reaberto.

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Serão divulgadas as inscrições homologadas no endereço eletrônico

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/editaisedocumentos/2024, a partir de 10 dias da submissão

da inscrição sendo as homologações por fluxo contínuo até o vencimento da chamada. .

 

6. ATRIBUIÇÕES

As organizações selecionadas ofertarão os produtos discriminados no quadro 2.1 como



DOAÇÃO AO LAV. Os detalhes sobre cada equipamento/material deverão ser combinados

após a seleção da empresa, em diálogo com a pessoa responsável pelo LAV.

7. SELEÇÃO

7.1 Caso haja mais de uma organização se candidatando para as doações, haverá uma

seleção que partirá da ordem de manifestação de interesse. Desta forma, a primeira

organização selecionada será a que primeiro enviar a manifestação de interesse em doar e

que cumpra os requisitos apresentados nesta Chamada Pública. Caso a primeira não atenda

aos requisitos, partir-se-á para a segunda organização que enviou manifestação de

interesse, e assim sucessivamente até que se complete o atendimento às necessidades do

LAV.

7.2 Observar-se-á se os seguintes aspectos de restrição:

a . Não serão aceitas organizações ligadas a bebidas alcoólicas, cigarros e produtos

impróprios para menores de 18 anos;

b. Não serão aceitas doações de pessoas físicas ou de organizações que apresentem

artigos ilícitos.

 

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A divulgação dos resultados será realizada na página do IFSul

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/editaisedocumentos/2024 , a partir de 10 dias da

homologação de cada inscrição, em carater de fluxo continuo até o vencimento da chamada.

 

9. DOS RECURSOS

Os recursos referentes, tanto a homologação como aos resultado da chamada pública,

deverão ser encaminhados em um prazo de até 24 horas após o horário da divulgação no

endereço de e-mail (carlaamaral@ifsul.edu.br), com o assunto RECURSO CHAMADA

PÚBLICA apresentando elementos concretos que possibilitem revisão do resultado

apresentado a luz deste edital.

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS

A homologação final dos resultados se dará 24 horas após o horário previsto para a sua

divulgação, analisados os recursos pela Direção Geral deste Campus.

 

11. DA VALIDADE DA CHAMADA

O resultado da chamada pública será válido até 12 meses após a vigência deste edital,

podendo ser prorrogado por mais 12 meses.

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Eventuais mudanças neste Edital serão realizadas através de ERRATAS.



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

12.2. Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo e em lugar

diferente do especificado neste Edital;

12.3. A gestão desta chamada pública, incluindo recebimento das inscrições e divulgação

dos resultados, é de responsabilidade da professora Carla Giane Fonseca do Amaral,

responsável pelo LAV.

12.4. Casos omissos serão julgados pela Direção Geral do IFSul Sapucaia do Sul, sendo

presidida pelo Diretor-Geral do Campus Sapucaia do Sul.

  

Sapucaia do Sul, 24 de janeiro de 2024.

 

 

Fabio Roberto Moraes Lemes

Diretor-geral

IFSul Câmpus Sapucaia do Sul
(assinado eletronicamente)
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